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GABINETE DO PREFEITO 

 
►Portarias 

 
PORTARIA N° 159/2021 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton 

Souza Leite, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO: 
 

I. As disposições contidas na Lei Municipal n° 198/2014, de 30 de junho de 
2014. 
 

II. As disposições contidas na Lei Municipal n° 209/2015, de 10 de fevereiro 
de 2015. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR, à título de servidores públicos deste Município, para a 

ocupação de cargos de provimento em comissão, os seguintes nomes: 
 

§ 1º. Com lotação na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLAÇÃO 

ROSANE 
COSTA 
MARQUES 
ARAGÃO 

GERENTE 
GERAL 

CC/PER-03 

GERÊNCIA GERAL 
DE PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E 
CONTROLE 

LEI N° 198/2014 

 
§ 2º. Com lotação na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

LEGISLAÇÃO 

ANA PAULA 
ARAUJO DA 
SILVA 

CHEFE DE 
UNIDADE 

CC/PAD-08 
UNIDADE DE 

APOIO 
LEI N° 209/2015 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252/2016, de 29 de 
abril de 2016, observado, para os efeitos financeiros dos cargos, o disposto no art. 29, § 2º, 
da Lei Municipal n° 198/2014, de 30 de junho de 2014. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  

18 de outubro de 2021. 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

*** *** *** 
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PORTARIA N° 160/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton 

Souza Leite, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município e considerando o disposto na legislação municipal correlata, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR o(a) seguinte servidor(a): 

 

SERVIDOR(A) CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
SECRETARIA 

KELRY VIEIRA 
TAVARES 

CHEFE DE 
CÉLULA DA 

INFORMAÇÃO 
SAÚDE 

- 

CHEFE DE 
CÉLULA DA 

INFORMAÇÃO 
DOS SISTEMAS 

DE SAÚDE 

SECRETARIA 
DA SAÚDE 

 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252/2016, de 29 de 

abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  

18 de outubro de 2021. 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

*** *** *** 
 

PORTARIA N° 161/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ, Sr. José Weliton 

Souza Leite, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município e considerando o disposto na legislação municipal correlata, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR o(a) seguinte servidor(a): 

 

SERVIDOR(A) CARGO SIMBOLOGIA 
ÓRGÃO/UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
SECRETARIA 

YASMIN 
FONTENELE 
VERAS 

CHEFE DE 
CÉLULA 

CC/PAD-07 
CÉLULA DE 
EXECUÇÃO 

SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - CEARÁ 4 

Ano: V Edição: DCXXVIII Data: 27 de outubro de 2021 

 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua publicação na 

Imprensa Oficial do Município, na forma do art. 2º da Lei Municipal n° 252/2016, de 29 de 

abril de 2016. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – CEARÁ,  

25 de outubro de 2021. 
 
 

JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

*** *** *** 
 

►Decreto 
 

Decreto n° 068/2021, de 26 de outubro de 2021. 
 

Decreta Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais, o expediente do dia 1º de 
novembro. 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Carnaubal, Sr. José Weliton 

Sousa Leite, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os poderes que lhe são 
conferidos pela Lei Orgânica do Município de Carnaubal, e: 

 
CONSIDERANDO ser, o dia 28 de outubro, data consagrada ao Servidor 

Público; 
 
CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública Municipal 

proporcionar aos seus servidores a comemoração do dia alusivo a eles; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo, o expediente do dia 1º de novembro 
de 2021, segunda-feira, para os servidores/empregados dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal, como adiamento do dia 28 de outubro de 2021. 

 
Art. 2º - Os órgãos e repartições públicas municipais, que prestam serviços 

considerados essenciais e de interesse público de atendimento à população, como 
atendimento em hospitais, serviços de obras, coleta de lixo, limpeza urbana e congêneres, 
deverão manter as escalas de trabalho, de acordo com o cronograma de cada secretaria 
pela execução dos mesmos.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Carnaubal, em 26 de outubro de 2021. 
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JOSÉ WELITON SOUZA LEITE 
Prefeito Municipal 

*** *** *** 
 

►Sanção de lei 
 

LEI MUNICIPAL DE Nº 383/2021 
 

” Dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do 
Município de CARNAUBAL, para o quadriênio 2022 - 
2025.” 

   O Prefeito Municipal de CARNAUBAL, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

   Art.1°. Esta Lei institui o Plano Plurianual do Município de CARNAUBAL, para 
o quadriênio 2022 - 2025, em cumprimento ao disposto no art.165, parágrafo 1°, da 
Constituição Federal, na forma dos anexos desta Lei. 

   Art. 2°. O Plano Plurianual 2022 - 2025 organiza a atuação governamental em 
Programas orientados para o alcance dos objetivos estratégicos definidos para o período 
do Plano. 

   Art. 3°. Os programas e ações deste Plano serão observados nas leis de 
diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 

   Art. 4°.  Os recursos financeiros contidos nos anexos desta Lei serão 
ajustados anualmente, por ocasião da revisão do Plano Plurianual (PPA), considerando 
dentre outras variáveis, o crescimento econômico, a taxa de inflação, o comportamento dos 
contribuintes, o crescimento populacional e outros fatores internos e externos que 
provoquem aumento ou decréscimo da receita prevista. 

   Art. 5°.  A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a 
inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de 
lei de revisão anual ou específico de alteração da Lei do Plano Plurianual. 

   § 1°. Os projetos de lei que modifiquem o Plano Plurianual conterão, no 
mínimo, na hipótese de: 

   I - lnclusão de programa: 

   a) Diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou 
sobre a demanda da sociedade que se queira atender com o programa proposto; 

   b) lndicação dos recursos que financiarão o programa proposto; 

   II -Alteração ou exclusão de programa: 

   a) Exposição das razões que motivam a proposta. 

   § 2°. Considera-se alteração de programa: 

   I - Modificação da denominação, do objetivo ou do público-alvo do programa; 

   II - lnclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 
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   III - Alteração do título, do produto e da unidade de medida das ações 
orçamentárias. 

   § 3°. As alterações previstas nos incisos II e III do § 2° poderão ocorrer por 
intermédio da lei orçamentária ou de seus créditos adicionais, desde que não modifiquem 
o objeto do programa. 

   § 4°. A inclusão de ações orçamentárias de caráter plurianual poderá ocorrer 
por intermédio de lei de créditos especiais. 

   Art. 6°.  O Poder Executivo fica autorizado a: 

I - Alterar o Órgão responsável por programas e ações; 

   II -Alterar os indicadores dos programas e seus respectivos Índices; 

   III -Adequar a meta física de ação orçamentária para compatibilizá-la com 
alterações no seu valor, produto, ou unidade de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias 
anuais e seus créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual. 

    Art. 7°.  O Poder Executivo instituirá o Sistema de Monitoramento e Avaliação 
do Plano Plurianual 2022 -2025, sob a coordenação da Secretaria de Planejamento, 
Administração e Finanças, competindo-lhe definir diretrizes e orientações técnicas para seu 
funcionamento. 

   Art. 8°.  Os Órgãos do Poder Executivo, responsáveis por programas deverão 
manter atualizadas, durante cada exercício financeiro, na forma estabelecida pela 
Secretaria de Administração e Finanças, as informações referentes à execução física das 
ações orçamentárias constantes dos programas sob sua responsabilidade. 

   Art. 9°. O Poder executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 30 de 
abril de cada exercício, relatório de avaliação do Plano Plurianual. 

   Parágrafo único - O relatório conterá, no mínimo: 

   I - Avaliação do comportamento das variáveis macroeconômicas que 
embasaram a elaboração do Plano, explicando, se for o caso, as razões das diferenças 
verificadas entre os valores previstos e observados; 

   II - Demonstrativo, por programa, da execução física e financeira do exercício 
anterior e a acumulada; 

   III - Demonstrativo, por programa e para cada indicador, do Índice alcançado 
ao término do exercício anterior, comparado com o Índice final previsto; 

   IV - Avaliação, por programa, da possibilidade de alcance do Índice final 
previsto para cada indicador e de cumprimento das metas físicas de cada ação, 
relacionando, se for o caso, as medidas corretivas necessárias. 

   Art. 10°. O Poder Executivo promoverá a participação da sociedade na 
elaboração, acompanhamento e avaliação do Plano de que trata esta Lei. 

   Art.11. O Poder Executivo garantirá o acesso, pela lnternet, às informações 
constantes do sistema de planejamento para fins de consulta pela sociedade. 
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   Art.12. O Poder Executivo divulgará, pela internet, pelo menos uma vez em 
cada um dos anos subsequentes à aprovação do Plano, em função de alterações ocorridas: 

   I -Texto atualizado da Lei do Plano Plurianual; 

   II -Anexos atualizados dos Programas e respectivas ações. 

   Art.13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da prefeitura municipal de Carnaubal, 15 de setembro de 2021. 

José Weliton Souza Leite, 
Prefeito do Município de Carnaubal (CE). 

*** *** *** 
 

LEI MUNICIPAL DE Nº 384/2021 
 

“ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAL PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022”. 

 

   A Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, aprovou e eu José 

Weliton Souza Leite, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Carnaubal 

para o exercício financeiro de 2022, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, Fundos e 

Entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a ele 

vinculados, Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo poder Público Municipal. 

§ 1° - O Orçamento do Município de Carnaubal constitui-se em uma peça 

orçamentária única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2022, 

sendo as receitas e despesas dos órgãos da administração indireta apresentadas de forma 

individualizada. 

§ 2° - Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

I - Desdobramento da receita por fonte; 

II - Desdobramento da despesa por órgão; 

III - Tabela de Fontes de Recursos; 

IV - Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 

V - Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por usos; 

VI - Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 
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VII - Receita segundo as categorias econômicas; 

VIII - Demonstrativo da legislação das receitas; 

IX - Programas de Trabalhos; 

X - Natureza da despesa segundo as categorias econômicas; 

XI - Funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 

XII - Funções, subfunções e programas por vínculo de recurso; 

XIII - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

XIV - Relação de projetos e atividades. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2° - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de 

CARNAUBAL, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de que trata a 

Lei Complementar n°. 101/2000, de 4 de maio de 2000, art. 1°, § 1°, fica estabelecido em 

igual valor entre a receita estimada e a soma das despesas autorizadas acrescida da 

reserva de contingência. 

Art. 3° - A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de tributos 

próprios ou transferidos e demais receitas correntes e de capital conforme a legislação 

tributária vigente é estimada em R$ 58.595.458,35 (cinquenta e oito milhões, quinhentos 

e noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), 

discriminadas por categoria econômica conforme desdobramento constante do Anexo I, 

parte integrante desta lei. 

CAPÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4° - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor de Receita total, fixada em 

R$ 58.595.458,35 (cinquenta e oito milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, 

quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos) é desdobrada nos 

seguintes conjuntos: 

I - Orçamento Fiscal em R$ 40.317.197,35 (quarenta milhões, trezentos e 

dezessete mil, cento e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos); e 

II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 18.278.261,00 (dezoito milhões, 

duzentos e setenta e oito mil e duzentos e sessenta e um reais). 

CAPÍTULO IV 
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DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR 

ÓRGÃOS 

Art. 5° - A discriminação da despesa constante dos anexos desta lei, quanto à 

sua natureza, far-se-á por categoria econômica até o grupo de natureza de despesa, de 

acordo com o art. 6°, da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001. 

Art. 6° - A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a 

discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, apresentada por 

órgãos, o desdobramento constante do Anexo II que é parte integrante desta lei. 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 7° - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos 

adicionais suplementares, até o limite de 90% (noventa por cento) do total da receita 

prevista, mediante transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, com a finalidade de 

atender insuficiência nas dotações orçamentárias, nos termos previstos no inciso III, do § 

1°, do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 8° - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I - remanejar as dotações de despesas com pessoal, grupo de despesa 1, 

previstas no caput do artigo 18 da Lei Complementar n°.101, de 04 de maio de 2000, no 

mesmo órgão ou de um para outro, nos termos previstos no inciso III do § 1°. do artigo 43 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - remanejar as dotações de despesas nas respectivas categorias econômicas, 

e nas mesmas fontes de recursos, quando envolver recursos do mesmo órgão, nos termos 

previstos no inciso III do § 1°. do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

III - suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso ou provável 

excesso de arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II do 

§ 1°. do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite do respectivo 

excesso; 

IV - suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de 

arrecadação das fontes de recursos não previstas no orçamento da receita ou previstas a 

menor, conforme inciso II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 

1964, até o limite do respectivo excesso; 

V - suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro, 

conforme os termos previstos no inciso I do § 1°. do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964, até o limite do respectivo superávit; 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - CEARÁ 10 

Ano: V Edição: DCXXVIII Data: 27 de outubro de 2021 

 

 

VI - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de 

créditos adicionais suplementares ou especiais; até o limite do valor previsto no orçamento 

para a Reserva de Contingência; 

VII - criar, alterar ou extinguir os códigos da Destinação de Recursos, compostos 

de: Identificador de Uso IDUSO, Grupo de Fontes de Recursos GRUPO e Especificação 

das Fontes, respeitando a padronização das fontes definidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN; 

VIII - suplementar dotações financiadas à conta de recursos provenientes de 

Operações de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, 

do § 1°, art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos 

contratos. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9° - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o Quadro de 

Detalhamento da Despesa, por elemento de  despesa  das  atividades, projetos e operações 

especiais, com a finalidade de identificar os objetos de gastos. 

Art. 10 - Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo 

Municipal poderá promover alteração no Quadro de Detalhamento da Despesa de que trata 

o artigo anterior, observado a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária Anual 

ou através de créditos adicionais. 

Art. 11 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Chefe do 

Executivo Municipal estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, conforme art. 8° da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022, revogadas 

as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CARNAUBAL, em 20 de outubro de 

2021. 

José Weliton Souza Leite, 
Prefeito Municipal. 

*** *** *** 
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Anexos da Lei Orçamentária Anual 2022 – Lei n° 384/2021
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LEI MUNICIPAL DE Nº 385/2021 

“Dispõe sobre a criação e implantação do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) 

e dá outras providências.”. 

A Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, aprovou e eu José Weliton 

Souza Leite, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da Constituição, Objetivos e Competências 

 

Art. 1º Fica constituído, através desta Lei, o Conselho Municipal de Defesa do 

Meio Ambiente (COMDEMA), no Município de Carnaubal, parte integrante da estrutura 

administrativa municipal, com a composição e competências definidas nesta Lei. 

Art. 2º O COMDEMA é um órgão municipal de caráter consultivo, deliberativo e 

com participação da sociedade civil em sua composição. 

Art. 3º São competências do COMDEMA: 

 I - assessorar e propor ao Prefeito Municipal diretrizes e políticas municipais do 

meio ambiente, acompanhando sua execução; 

 II - avaliar e opinar sobre planos, programas e projetos de lei de 

desenvolvimento municipal;  

III - participar da elaboração do Diagnóstico Ambiental Municipal; 

IV- propor a criação de unidades de conservação; 

V - estimular e acompanhar o inventário dos bens que constituirão o patrimônio 

ambiental do Município; 

VI - propor e formular diretrizes e normas de aplicação do Fundo Municipal do 

Meio Ambiente; 

VII - colaborar e estimular campanhas ambientais de conscientização da 

população, cursos, seminários, palestras, simpósios e conferências sobre temas 

ambientais de interesse local; 

VIII - manifestar-se sobre convênios de gestão ambiental entre o Município e 

organizações públicas ou privadas; 

IX - estimular a integração do Município com órgãos estaduais, federais e 

internacionais, nos assuntos referentes ao meio ambiente; 

X - contribuir e acompanhar os programas de educação ambiental para o 

Município;  
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XI - manifestar-se sobre o uso das áreas públicas municipais de interesse 

ambiental; 

XII - manifestar-se sobre a exploração dos recursos naturais existentes no 

Município, bem como propor medidas de conservação, proteção e recuperação dos 

mesmos; 

XIII - sugerir medidas de proteção do patrimônio natural, histórico, estético, 

arqueológico, espeleológico, paleontológico e paisagístico do Município; 

XIV - identificar, prever e comunicar aos órgãos competentes as agressões 

ambientais ocorridas no Município, sugerindo soluções a partir de estudo elaborado nas 

Câmaras Técnicas; 

XV - propor e manifestar-se sobre normas, padrões, parâmetros e critérios de 

avaliação, controle, manutenção, recuperação e melhoria da qualidade do meio ambiente 

natural, antrópico e do trabalho; 

XVI - apreciar e deliberar, na forma da legislação, sobre estudos de impacto 

ambiental e respectivos relatórios, por requerimento de qualquer um de seus membros; 

XVII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO II 

Da Composição 

 

Art. 4º O COMDEMA será constituído de 09 (nove) membros, cujos mandatos 

serão renovados a cada dois anos, com a seguinte composição: 

I – 02 (dois) representante da Secretaria Municipal Meio Ambiente, Cultura, 

Turismo e Deporto; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal Desenvolvimento Agrário; 

III – 02 (dois) representantes da Sociedade Civil; 

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

V – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município de Carnaubal; 

VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5º O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente será presidido pelo 

Secretaria Municipal Meio Ambiente, Cultura, Turismo e Deporto; 

Art. 6º Os conselheiros poderão ser reeleitos apenas uma vez.  

Parágrafo único. Este artigo não se aplica ao Presidente do COMDEMA. 
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 Art. 7º Cada membro titular terá um suplente, devendo obrigatoriamente ser da 

mesma entidade. 

 Art. 8º Os membros titulares e suplentes do COMDEMA serão nomeados pelo 

Prefeito Municipal, mediante indicação das respectivas entidades, por escrito: 

Art. 9º. A substituição de membros deste Conselho dar-se-á nas situações 

previstas no seu Regimento Interno. 

 Parágrafo único. A vaga decorrente da exclusão de um membro será ocupada 

por entidade congênere, após aprovação do Conselho em plenário, por maioria absoluta. 

 

CAPÍTULO III 

Da Estrutura 

 

 Art. 10. A estruturação do COMDEMA será definida em seu Regimento Interno, 

observadas as normas desta Lei. 

 § 1º Com a finalidade de oferecer suporte técnico adequado às deliberações do 

COMDEMA, o mesmo poderá instituir Câmaras Técnicas, provisórias ou permanentes. 

 § 2º As Câmaras Técnicas referidas no parágrafo anterior terão por objetivo 

estudar, subsidiar e propor formas e medidas de harmonizar e integrar as normas, padrões, 

parâmetros, critérios e diretrizes objeto das deliberações, e serão compostas por técnicos 

devidamente habilitados, integrantes do COMDEMA ou indicados por estes.  

CAPÍTULO IV 

Do Funcionamento 

 

Art. 11. A atividade dos membros do COMDEMA reger-se-á pelo definido em seu 

Regimento Interno, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. O exercício da função de conselheiro é considerado serviço 

público relevante e não será remunerado. 

Art. 12. O Município prestará o apoio administrativo necessário ao 

funcionamento do COMDEMA. 

Art. 13. Para melhor desempenho de suas funções, o COMDEMA poderá 

recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

I - consideram-se colaboradoras do COMDEMA as instituições formadoras de 

recursos humanos para o meio ambiente e as entidades representativas de profissionais e 

usuários dos serviços de meio ambiente, sem embargo de sua condição de membro; 

II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização 

para assessorar o COMDEMA em assuntos específicos; 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - CEARÁ 196 

Ano: V Edição: DCXXVIII Data: 27 de outubro de 2021 

 

 

III - poderão ser criadas comissões internas, constituídas por entidades membros 

do COMDEMA e outras instituições para promover estudos, emitir pareceres a respeito de 

temas específicos e subsidiar as propostas das Câmaras Técnicas. 

Art. 14. As decisões do COMDEMA serão consubstanciadas em resoluções. 

 Art. 15. Todas as sessões do COMDEMA serão públicas e precedidas de ampla 

divulgação. 

Parágrafo único. As resoluções do COMDEMA, bem como os temas tratados em 

plenário, serão objeto de ampla e sistemática divulgação. 

 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais 

 

Art. 16. As despesas desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da 

Secretaria do Meio Ambiente Municipal e do Fundo Municipal do Meio Ambiente. 

 Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 

096/2004, de 05 de novembro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL, em 20 de outubro de 2021. 

 
José Weliton Souza Leite, 

Prefeito Municipal. 
*** *** *** 
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LEI MUNICIPAL DE Nº 386/2021 

“Dispõe sobre a autorização para a contratação 

temporária de 50 (cinquenta) profissionais para sanar 

as carências de Cuidador Educacional, Monitor de 

Transporte Escolar e Ajudante de Sala, através da 

Secretaria da Educação Básica, para a prestação de 

serviços de interesse escolar, de caráter essencial, 

necessários para o atendimento de demandas 

existentes na rede municipal de ensino, para suprir 

necessidades da Educação Municipal de Carnaubal, 

mediante a contratação a ser realizada através de 

amplo Processo Seletivo Público Simplificado pelo 

Município de Carnaubal/CE, através da Secretaria de 

Educação. “ 

A Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, aprovou e eu José Weliton 

Souza Leite, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da Constituição, Objetivos e Competências 

 

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Carnaubal, através 
da Secretaria de Educação, autorizado a contratação temporária de 50 (cinquenta) 
profissionais para sanar as carências de Cuidador Educacional, Monitor de Transporte 
Escolar e Ajudante de Sala relativo ao período letivo de 2021/2022, os quais terão jornada 
de trabalho de 100h mensais, com remuneração mensal de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais), desde que atendam aos critérios estabelecidos nesta Lei. 

Art.2º. O preenchimento das 13 (treze) vagas destinadas a contratação de 
Cuidador Educacional será feita em conformidade com os critérios de qualificação e demais 
exigências em observância ao disposto na Lei Municipal 359/2020, art.2º, bem como no 
que dispuser o Edital. 

Art.3º. O preenchimento das vagas destinadas as contratações de 10 (dez) 
profissionais para Monitor de Transporte Escolar e de 27 (vinte e sete) profissionais para 
Ajudante de Sala se dará através da análise de currículo profissional, histórico acadêmico e 
da entrevista, bem como no que dispuser o Edital. 

Art. 4º. O preenchimento das 50 (cinquenta) vagas para os profissionais para 
sanar as carências de Cuidador Educacional, Monitor de Transporte Escolar e Ajudante de 
Sala relativo ao período letivo de 2021/2022, se dará através de Processo Seletivo Público 
Simplificado, o qual será dado ampla divulgação no Município de Carnaubal, através da 
publicação do Edital e será realizado pela Secretaria de Educação do Município, cujo 
processo seletivo será feito observando as disposições legais e os regramentos específicos 
em vigor no Município de Carnaubal, bem como através da análise de currículo profissional, 
histórico acadêmico e da entrevista, onde a contratação será feita de forma direta e 
imediata aos aprovados, até o preenchimento das 50 (cinquenta) vagas e, após o 
preenchimento destas vagas, serão implementados os demais em cadastro de reserva, 
que poderão ser chamados em caso de necessidade, em conformidade com a ordem 
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cronológica de classificação. 

Art.5º. Será realizado Processo Seletivo Público Simplificado, o qual será dado 
ampla divulgação no Município de Carnaubal, através da publicação do Edital e será 
realizado pela Secretaria de Educação do Município, para fins específicos de suprir a 
carência abaixo mencionadas: 

Quantitativo de vagas/funções e valores 

Nº Cargos Quantidade de 
vagas 

Carga 
horária 

mensal 

remuneração 

1 Cuidador Educacional 

(Lei Municipal 

359/2020) 

13 100h R$ 550,00 

2 Monitor de transporte 

escolar 
10 100h R$ 550,00 

3 Ajudante de sala 27 100h R$ 550,00 

Art.6º. Os profissionais que forem contratados com base nesta Lei, não terão 
direito adquirido, bem como a contratação será feita de forma provisória e, ao final do tempo 
previsto nesta Lei, os profissionais retornarão à sua vida normal, tal qual antes da referida 
contratação. 

Art.7º. As demais especificidades relacionados a contratação será objeto do 
Edital do Processo de Seleção Pública Simplificada a ser realizado pela Secretaria de 
Educação do Município de Carnaubal, devendo a Secretaria disponibilizar o Edital do 
certame e publicá-lo com a mais ampla divulgação no Município de Carnaubal, dentro do 
máximo 10 (dez) dias após a publicação da Sanção pela Câmara Municipal desta Lei e, 
deverá concluir o Processo Seletivo Público Simplificado com a contratação dos 
Professores aprovados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei correção por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria de Educação do Município de Carnaubal e suplementadas 
quando necessárias. 

Art.9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições legais em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL, em 20 de outubro de 2021. 

 

José Weliton Souza Leite, 
Prefeito Municipal. 

*** *** *** 
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LEI MUNICIPAL DE Nº 387/2021. 
 

“Denomina de Travessa Cícero Fontenele Sampaio a 
via de acesso da Rua Manoel Estórgio até a Capela 
Nossa Senhora da Conceição, como também a 
Denominação da rua em frente à Capela de: Rua São 
João Paulo II no Bairro Várzea” 

 
   A Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, aprovou e eu José 
Weliton Souza Leite, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º - Denomina de Travessa Cícero Fontenele Sampaio a via de acesso 
da Rua Manoel Estórgio até a Capela Nossa Senhora da Conceição, como também a 
Denominação da rua em frente à Capela de Rua São João Paulo II no Bairro Várzea. 
 
   Art. 2º - As vias públicas mencionadas no Art. 1º desta lei fica situada no Bairro 
Várzea neste Município de Carnaubal-CE. 
 
   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   

Gabinete do Prefeito do Município de Carnaubal/CE, em 20 de outubro de 2021. 
 

 
José Weliton Souza Leite, 

Prefeito Municipal. 
*** *** *** 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

 
►AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE – Aviso de 
Adesão a Ata de Registro de Preços – A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Carnaubal/CE torna público a adesão a Ata de Registro de Preços nº. 2021.07.21.001, de 
origem do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 19/2021-PE-SEPLAF, de origem 
do Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Guaraciaba do 
Norte - CE, cujo objeto é SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DE AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
GRÁFICO DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE- CE.  
A referida adesão visa a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL -CE. Processo Carona Nº 
2021.10.01-CAR– CONTRATADA: TIPOGRAFIA ARTEGRAFICA LTDA ME – CNPJ:  
23.460.132/0001-00, Valor Global de R$ 333.013,94 (trezentos e trinta e três mil e treze 
reais e noventa e quatro centavos). Carnaubal - CE, 26 de Outubro de 2021. 
 

Daniely Rodrigues de Almeida Macêdo 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde 

*** ** *** 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
►AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL – AVISO DE 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – A Comissão Permanente de Licitação, 
depois de proceder à verificação e análise das Propostas de Preços das empresas 
participantes na TOMADA DE PREÇOS Nº 01.031/2021-TP, referente à PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE, decidiu e julgou 
CLASSIFICADA: SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME. Decidiu e 
julgou DESCLASSIFICADA: NÃO HOUVE. As razões que motivaram tal decisão 
encontram-se à disposição dos interessados, para consulta, junto ao processo licitatório no 
setor de licitação da Prefeitura Municipal de Carnaubal/CE, situada na Rua Presidente 
Médici, 167, Centro, nos dias úteis das 07h30min às 13h30min, ou através do Portal de 
Licitações dos Municípios no site TCE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Foi vencedora 
do certame a empresa SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, com o 
valor global de R$ 695.608,77 (seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e oito reais e 
setenta e sete centavos).  
 

Carnaubal - CE, 26 de Outubro de 2021. 
 

Adriana Passos de Lima 
Presidente da Comissão de Licitação 

*** *** *** 
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